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feitura alunicipat de ihnuarama 
Estado do Paraná 

    

Decreto N.°  
Cede por prazo determinado, área de ter 

ra de propriedade da Municipalidade a-

CCERU - Capei Clube Esportivo e Recreai 

tivo,de Umuarama, dando outras providân 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,-

no uso de suas atribuiçaes legais e considerando o que faculta a 

Lei O. 54, de 30 de dezembro de 1972* 

DECRET A:  

Art. lg- Fica cedido a CCERU - COPEL CLUBE ESPORTI - 

VO E RECREATIVO DE UMUARAMA, pelo prazo de 20(vinte) anos, o imó-

vel denominado Data (4), Quadra (3)0  com áreas de terras de ..*** 
370,00 (trezentos e setenta metros quadrado), encravada nos lotes 

ngs. 85-A e 86-A subdivisão dos lotes 85 e 86, de Gleba 8, lg sec 

çgc do Nicles Rio do Veado(Porto Figueira), para construção,de um 

abrigo de barcos, com fins exclusivo para pesca e recreação* 

Art. 2- O prazo para termino da obra é de 90(noven-
ta) dias, a contar-se desta data, sendo obrigatório a•aprovaçgc * 
do Projeto com a respectiva planta passada pelo Deptg. de Obras - 
Secçgo de Fiscalização* 

Parágrafo Único - Decorrido este prazo, a Municipall 

dada cederá o imóvel a qualquer outro interessado, sem que caiba-

ao atual beneficiado, motivos para reclamaçSes ou outras alegati- 
EiS 

Art.3g- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicaçgo, revogadas as disposiçges em contáribe 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNI IPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DQ PARANA, aos 26 dias do mâs 	no ó de 1976. . 

AU 
DURVAL Á"ER 

PREFEIT 	NICIPAL 

EDYE 	ELL 

DIRETOR DEP 	DMINISTRAÇA0 
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